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PROJETO DE LEI N°. 	/2019 

"Dispõe sobre a composição dos 
conselhos 	municipais 	de 
participação social do município de 
lndaiatuba, e dá outras providências" 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito de lndaiatuba, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de lndaiatuba aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte LEI: 

Art. 1° - Os conselhos municipai de participação social do município de 
lndaiatuba, incluindo-se os conselhos ge tores, deverão contar com a composição 
mínima de 50% (cinquenta por cento) d mulheres nos representantes indicados 
pelo Poder Público Municipal. 

Parágrafo único. Será mantida a composição não paritária dos 
representantes indicados pelos segmentos da sociedade civil nos diversos 
conselhos municipais. 

Art. 2° - A paridade de gênero dE  

paulatinamente na medida em que se r 
quadros de efetivos e suplentes destes m  

terminada pelo Art. 1° desta Lei se dará 
alizem os processos de renovação dos 

smos conselhos. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, aos 05 de Setembro de 2019 
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número reduzido de mulheres nos conse 
dados sobre a composição dos conselho 
política das mulheres nos espaços tradicio 

Sendo assim, mostra-se necessário o co 
a participação das mulheres nos conselh 
e voz ativa nas políticas municipais. Não • 
direito à ampla participação política, à re 
inclusão social, à democracia e à iso 
Cidadã. 

• 
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JUSTIFICATIVA 

Tenho a honra de trazer à apreciação dos Nobres pares a presente propositura, que 
tem como escopo garantir a participaçã das mulheres nos conselhos municipais 
mediante a inclusão da paridade de gên ro nas indicações realizadas pelo Poder 
Público Municipal. 

Preliminarmente, constata-se que o Pr •eto em apreço se encontra dentro das 
disposições constantes do Regimento Interno e da Lei Orgânica deste Município, 
não havendo que se falar em qualquer víc o formal ou material. 

Nos últimos anos, tornou-se perceptível o crescimento do número de mulheres que 
ocupam espaços essenciais do cenário olítico, mas, infelizmente, presenciam-se 
também uma série de discriminações que dificultam a ocupação de cargos de 
liderança por mulheres, seja no mercado de trabalho ou na esfera política. 

Embora existam vários programas no pais e no mundo que desenvolvem políticas 
públicas capazes de fortalecer o papel da mulher na sociedade, verifica-se ainda o 

hos de políticas públicas. Neste caso, os 
demonstra o baixíssimo grau de inclusão 
ais da representação política. 

promisso de nosso município em garantir 
s municipais, proporcionando-lhes espaço 
bstante, a presente propositura encarna o 
aração histórica de injustiças sofridas, à 
omia, todos elencados na Constituição 

Nestes termos, dada a fundamentação exarada, considerando que a presente 
propositura encarna a defesa da supremcia do interesse público e colocando em 
prática os princípios Constitucionais supracitados, trago esta propositura para 
análise dos Nobres pares, requerendo, desde já, que após a devida leitura, debate e 
compreensão, concedam o voto favorável o presente Projeto. 
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